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Considerando o relatório da Fiscalização que constatou 
irregularidades no Ato de Aposentadoria (evento 11), assino o 
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos e para os fins do artigo 
2º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, para 
que os responsáveis e interessada tomem conhecimento do 
referido relatório e adotem as providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei, ou apresentem as alegações que 
forem dos seus interesses.

Publique-se.
Proc.: 00006307.989.16-0.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANCA DO 

SUL (CNPJ 46.717.104/0001-12). INTERESSADO(A): FABIO LUIS 
DE SOUZA (CPF 149.640.518-89). Assunto: Contas de Prefeitura 
- Exercício de 2017. Exercício: 2017.

Vistos.
Defiro o prazo como requerido no evento 113.
Publique-se e Notifique-se por via do Sistema Eletrônico, de 

conformidade com a Resolução nº 01/2011, a íntegra das mani-
festações que compõem o presente processo poderá ser obtida, 
mediante regular cadastramento e habilitação, no Sistema de 
Processo Eletrônico (e-TCESP), no site www.tce.sp.gov.br.

Proc.: 00004646.989.18-6.
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE (CNPJ 

70.946.009/0001-75). Advogado: JESSE ROMERO ALMEIDA 
(OAB/SP 329.567). Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2018. Exercício: 2018.

Vistos.
Constam nos autos que o Município possui pendências na 

sua gestão administrativa que serão consideradas quando da 
emissão do parecer prévio a ser emitido em relação às contas 
de 2018, conforme indicado pela Fiscalização no evento 52, refe-
rente ao Relatório de Fiscalização do 1º Quadrimestre de 2018.

ALERTO, portanto, nestes termos, o Senhor Prefeito dos 
fatos para ciência.

Publique-se. e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a que compõe os autos poderão ser 
obtidos, mediante regular cadastramento, no sistema referido 
Sistema de Processo Eletrônico (e-TCESP) no endereço www.
tce.sp.gov.br.

PROCESSO eTC-16478.989.17.
Órgão: Instituto de Biociências - UNESP Campus Rio Claro. 

Matéria em exame: Aposentadoria. Responsável: Cláudio José 
Von Zuben (Diretor). Interessada: Eleonora Cano Carmona. 
Exercício: 2016. INSTRUÇÃO: UR-10 - Unidade Regional de 
Araras - DSF-I.

Vistos.
Considerando o relatório da Fiscalização que constatou 

irregularidades no Ato de Aposentadoria (evento 11), bem como 
as manifestações feitas pela d. Procuradoria da Fazenda Estadu-
al/PFE (eventos 14 e 16) e d. Ministério Público de Contas/MPC 
(evento 20), assino o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos e 
para os fins do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar Esta-
dual nº 709/93, para que os responsáveis e interessada tomem 
conhecimento do referido relatório e adotem as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei, ou apresentem as 
alegações que forem dos seus interesses.

Publique-se.
Proc.: 00008177.989.15-9.
CONCESSOR: DEPARTAMENTO DE APOIO AO DESENVOL-

VIMENTO DAS ESTANCIAS - DADE - SECRETARIA DE TURIS-
MO (CNPJ 08.574.719/0007-33). BENEFICIÁRIO(A): PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SAO LUIZ DO PARAITINGA (CNPJ 
46.631.248/0001-51). Assunto: Convênio 139/13, de 05/12/13. 
Objeto: Elaboração de Plano Diretor de Turismo. Valor inicial: 
R$ 50.000,00. Vigência: 05/12/13 a 05/03/14. Exercício: 2015. 
Assunto: Pedido de vista e prorrogação de prazo. Interessado: 
João Carlos Campanilli - OAB/SP nº226.441.

Vistos.
Defiro o pedido de prorrogação de prazo por mais 20 

(vinte) dias, nos termos requeridos no evento-341.
Para obter vista dos autos através do processo eletrônico, o 

requerente deverá se cadastrar/habilitar, conforme determina a 
Resolução 01/2011.

Publique-se e notifique-se via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução 01/2011, a íntegra das manifestações dos órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no refe-
rido Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Proc.: 00018012.989.18-2.
Representante: TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA (CNPJ 

00.604.122/0001-97). Advogado: GUILHERME PACHECO MAR-
QUES BEZERRA (OAB/SP 404.097). REPRESENTADO(A): PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE COSMORAMA (CNPJ 45.162.054/0001-
91). Advogado: ANTONIO CARLOS MARQUES (OAB/SP 
301.038). Assunto: Representação contra o edital do Pregão 
Presencial nº 72/2018, tendo por objeto a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de implantação, geren-
ciamento, administração, fiscalização, emissão, fornecimento e 
manutenção de auxílio alimentação, através de cartões mag-
néticos, destinados aos servidores da prefeitura municipal, para 
a aquisição de produtos hortifrutigranjeiros e gêneros alimen-
tícios em estabelecimentos comerciais do ramo pertinente. 
Exercício: 2018.

Vistos.
Em face das justificativas apresentadas pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE COSMORAMA determino, com fundamento 
no artigo 220, § 1º do Regimento Interno, o arquivamento do 
presente expediente, antes, porém, transitando para ciência do 
Ministério Público de Contas.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES

 DESPACHO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
Processo: TC-019698-989-18-3
Representante: 4R Sistemas & Assessoria Ltda.
Representada: Câmara Municipal de Rio Claro
Autoridade Responsável: André Luis de Godoy, Presidente 

da Câmara de Rio Claro
Objeto: impugnações ao edital nº 002/2018, referente ao 

pregão presencial n° 001/2018, que objetiva a contratação de 
empresa para prestação de serviços técnicos especializados de 
modernização e gestão pública, visando atender às áreas de: 
Contábil/Financeira; Portal da Transparência; Administração de 
Pessoal; Compras e Licitações; Almoxarifado; Patrimônio; Pro-
cesso Legislativo; Frota; Protocolo e Controle Interno.

Recebimento das Propostas/Sessão Pública: 19 de setem-
bro de 2018

Vistos.
Trata-se de representação formulada por 4R Sistemas & 

Assessoria Ltda., impugnando o edital nº 002/2018, referente 
ao pregão presencial n° 001/2018, da Câmara de Rio Claro, 
que objetiva a contratação de empresa para prestação de ser-
viços técnicos especializados de modernização e gestão pública, 
visando atender às áreas de: Contábil/Financeira; Portal da 
Transparência; Administração de Pessoal; Compras e Licitações; 
Almoxarifado; Patrimônio; Processo Legislativo; Frota; Protocolo 
e Controle Interno, cuja sessão pública encontra-se agendada 
para 19 de setembro próximo.

Proc.: 00014899.989.18-0.
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDO-

SO (CNPJ 46.599.825/0001-75). ÓRGÃO DA ORIGEM: TRIBU-
NAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO - TJ SP (CNPJ 
51.174.001/0001-93). Assunto: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO. DEPRE 5.1 - Serviço de Gestões das Dívidas, 
Conciliações e Rateios dos Depósitos - Letras A a H OFICIO nº 
022122/2018 de 25/06/2018. Processo DEPRE nº: 9000458-
91.2015.8.26.0500/03. Ent. Devedora: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARDOSO. Assunto: Sanções Ari. 104 do ADCT. Encaminha 
documentação para as providências cabíveis. Subscrito por 
ALIENDE RIBEIRO. Exercício: 2018.

Vistos.
Ao Cartório para oficiar o Ilustre Subscritor, encaminhando-

-lhe cópia do Evento 31.
Publique-se.
Proc.: 00019590.989.16-6.
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 

(CNPJ 46.523.056/0001-21). CONVENIADO(A): IRMANDA-
DE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SUZANO (CNPJ 
51.261.998/0001-19). INTERESSADO(A): PAULO FUMIO TOKU-
ZUMI (CPF 683.168.798-91). Assunto: REPASSES PÚBLICOS 
AO TERCEIRO SETOR – CONVÊNIO. Exercício: 2016. Município: 
SUZANO. CONVENIO 107/16 - 28 de outubro de 2016. Objeto: 
Fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de 
assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região, 
através do Programa Pró Santa Casa II. PROCESSO n° (ORI-
GEM): 001.0201.000.961/2016. FONTE DE RECURSOS: Estadual 
e Municipal. Vigência: 4 meses - 28/10/2016 a 27/2/2017. Valor: 
R$ 900.000,00. Exercício: 2016. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00004874.989.17-1.

Proc.: 00004874.989.17-1.
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 

(CNPJ 46.523.056/0001-21). CONVENIADO(A): IRMANDA-
DE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SUZANO (CNPJ 
51.261.998/0001-19). INTERVENIENTE: EDUARDO SELIO 
MENDES JUNIOR (CPF 212.783.478-01). INTERESSADO(A): 
PAULO FUMIO TOKUZUMI (CPF 683.168.798-91). Assun-
to: Processo Administrativo nº 38.523/2016 - nº (origem): 
001.0201.000.961/2016. Convênio nº 107/2016 de 28/10/16. 
Objeto: fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços 
de assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região, 
através do Programa Pró Santa Casa II. Valor: R$ 900.000,00. 
Vigência: 4 meses a partir de 28/10/16. Exercício: 2016. PRO-
CESSO PRINCIPAL: 19590.989.16-6.

Vistos.
Considerando a Manifestação da Assessoria Técnica de 

ATJ, que constatou irregularidades na prestação de contas, 
notifique-se o responsável, nos termos do inciso III, do artigo 
91 da Lei Complementar nº 709/93, enviando-lhe cópia deste 
despacho, para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente as 
alegações que julgar oportunas, em face das falhas anotadas 
nos autos.

Publique-se.
Proc.: 00005181.989.17-9.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA 

(CNPJ 44.483.444/0001-09). Advogado: ROGERIO MONTEIRO 
DE BARROS (OAB/SP 205.472) / ALESSANDRO MANOEL DA 
SILVA VASCONCELOS (OAB/SP 238.397) / (OAB/SP 378.212). 
CONTRATADO(A): COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA (CNPJ 
53.437.315/0001-67). Advogado: SIMONE CRISTINA PAPESSO 
(OAB/SP 151.195). INTERESSADO(A): ISABEL CRISTINA ESCOR-
CE JANUARIO (CPF 200.255.538-95). Advogado: ROGERIO 
MONTEIRO DE BARROS (OAB/SP 205.472). Assunto: Pregão Pre-
sencial 03/2017. Contrato n.º 35/2017 de 30/01/2017. Aquisição 
e contratação de cestas básicas para a necessidade da popula-
ção carente do Município de Pompeia para o exercício de 2017. 
R$ 349.250,00. Exercício: 2017. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00006890.989.17-1, 00006959.989.18-7, 00006961.989.18-3. 
FISCALIZADO POR: UR-04 - DSF-II.

Proc.: 00006890.989.17-1.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA 

(CNPJ 44.483.444/0001-09). Advogado: ANDREA CRISTINA 
PARRA CAVALIERI (OAB/SP 174.649) / ROGERIO MONTEIRO 
DE BARROS (OAB/SP 205.472) / ADRIANO AGOSTINHO (OAB/
SP 375.551). CONTRATADO(A): COMERCIAL JOAO AFONSO 
LTDA (CNPJ 53.437.315/0001-67). Advogado: SIMONE CRIS-
TINA PAPESSO (OAB/SP 151.195). INTERESSADO(A): ISABEL 
CRISTINA ESCORCE JANUARIO (CPF 200.255.538-95). Assunto: 
Execução contratual do Contrato n.º 35 de 30/01/2017. Objeto: 
Aquisição e contratação de cestas básicas para a necessi-
dade da população carente do Município de Pompeia para 
o exercício de 2017. Vigência: de 30/01/2017 a 31/12/2017. 
Valor: R$ 349.250,00. Exercício: 2017. PROCESSO PRINCIPAL: 
5181.989.17-9. FISCALIZADO POR: UR-04 - DSF-II.

Proc.: 00006959.989.18-7.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA 

(CNPJ 44.483.444/0001-09). Advogado: ROGERIO MONTEIRO 
DE BARROS (OAB/SP 205.472) / ALESSANDRO MANOEL DA 
SILVA VASCONCELOS (OAB/SP 238.397) / (OAB/SP 378.212). 
CONTRATADO(A): COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA (CNPJ 
53.437.315/0001-67). Advogado: SIMONE CRISTINA PAPESSO 
(OAB/SP 151.195). INTERESSADO(A): ISABEL CRISTINA ESCOR-
CE JANUARIO (CPF 200.255.538-95). Assunto: 1º Termo de Adi-
tamento prorrogando o prazo para até 31/01/2018. Exercício: 
2017. PROCESSO PRINCIPAL: 5181.989.17-9.

FISCALIZADO POR: UR-04 - DSF-II.
Proc.: 00006961.989.18-3.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA 

(CNPJ 44.483.444/0001-09). Advogado: ROGERIO MONTEIRO 
DE BARROS (OAB/SP 205.472) / ALESSANDRO MANOEL DA 
SILVA VASCONCELOS (OAB/SP 238.397) / (OAB/SP 378.212). 
CONTRATADO(A): COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA (CNPJ 
53.437.315/0001-67). Advogado: SIMONE CRISTINA PAPES-
SO (OAB/SP 151.195). INTERESSADO(A): ISABEL CRISTINA 
ESCORCE JANUARIO (CPF 200.255.538-95). Assunto: 2º Termo 
Aditivo, aumentando as cestas básicas em 300 unidades, no 
valor de R$ 20.955,00. Exercício: 2018. PROCESSO PRINCIPAL: 
5181.989.17-9. FISCALIZADO POR: UR-04 - DSF-II.

Vistos.
1. Em face da manifestação de SDG (Evento 156 do 

TC-5181.989.17-9 e processos dependentes), assino aos res-
ponsáveis e demais interessados o prazo de 15 (quinze) dias 
para que tomem conhecimento de toda a instrução e apresen-
tem documentos e contrarrazões, nos termos e para os efeitos 
do inciso XIII, do artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93.

2. Ao CARTÓRIO para publicar e notificar a todos os res-
ponsáveis e interessados, via sistema, esclarecendo-os que por 
se tratar este de um procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução 01/2011, a íntegra cópias das manifestações dos 
órgãos deste Tribunal e demais documentos que compõem os 
autos poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no 
referido Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br, devendo assim efetuar o acompanhamento 
do processo.

Publique-se.
Proc.: 00008726.989.18-9.
Órgão: FACULDADE DE ODONTOLOGIA - UNESP 

- CAMPUS DE ARARAQUARA (CNPJ 48.031.918/0024-10). 
INTERESSADO(A): ELAINE MARIA SGAVIOLI MASSUCATO (CPF 
035.266.418-54). EDSON ALVES DE CAMPOS (CPF 138.789.108-
19). ANDREIA AFFONSO BARRETTO MONTANDON (CPF 
117.855.648-46). Assunto: Interessada: ANA LUCIA MACHADO. 
Exercício: 2016. 

Vistos.

Expediente: TC- 5717/026/18.
Interessado: Ministerio Publico Federal – Procuradoria da 

Republica em São Carlos. Assunto: Oficio PRM/SCR nº 423/2017, 
subscrito pelo Dr. Antonio Ghannage Barbosa, solicitando 
informações.

Vistos.
Ao Cartório para oficiar o Ilustre Subscritor, encaminhando-

-lhe cópia do Relatório e Voto, ressaltando que o presente TC 
2429/026/10 fora remetido à Câmara Municipal de Brotas em 
05 de dezembro de 2013.

Publique-se.
Expediente: TC- 21857/026/17.
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Assunto: Oficio 020971/2017, de 20/10/2017 – Processo geral 
de Gestão 8164/10. DEPRE 9000107-21.2015.8.26.0500/03, 
subscrito pelo Dr. Aliende Ribeiro, Desembargador Coordenador 
da Diretoria de Execução de Precatórios e Cálculos.

Vistos.
Ao Cartório para notificar o Ilustre Subscritor, encaminhan-

do-lhe cópia das fls. 7 e verso, ressaltando que o presente TCe 
6713.989.16 encontra-se em fase de instrução para julgamento.

Publique-se.
Proc.: TC- 1355/026/13.
Interessada: Fundação do Instituto de Biociências de Botu-

catu. Matéria em exame: Balanço Geral - 2013. Responsável: 
Cesar Martins.

Vistos.
Considerando a manifestação da PFE (fls.54), determino a 

notificação pessoal dos responsáveis, nos termos dos artigos 
29 e 91, inciso I da Lei Complementar nº 709/93, para que no 
prazo de 30 (trinta) dias adotem as providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei, para que futuramente não aleguem 
cerceamento de defesa.

Autorizo vista e extração de cópias às partes interessadas
Publique-se.
Proc.: TC-001672/008/14.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guapiaçu. Contratada: 

Paviter Pavimentação, Terraplanagem e Construções Ltda. Assun-
to: Pedido de Vista e Extração de Cópias e Pedido de Prorrogação 
de Prazo. Interessada: Paviter Pavimentação, Terraplanagem e 
Construções Ltda – representada por Carlos Eduardo Borges 
Buzo. Advogados: Dr. Jouvency Ribeiro – OAB/SP nº 144.541. 
Dra. Eliana Regina Bottaro Ribeiro – OAB/SP nº 144.528.

Vistos.
Defiro vista e extração de cópias, nos termos requeridos no 

presente expediente protocolado sob n.º TC-359/008/18, com 
as cautelas de praxe, as quais deverão ser obtidas na Unidade 
Regional de São José do Rio Preto – UR. 8, observando-se que 
os autos ficarão à disposição do interessado, pelo prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da publicação.

Outrossim, defiro o prorrogação de prazo, por mais 15 
(quinze) dias a partir da data da publicação no DOE.

Publique-se.
Proc.: 00019668.989.18-9.
Representante: ALAN CESAR DE ARAUJO (CPF 

217.321.398-90). REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JANDIRA (CNPJ 46.522.991/0001-73). Responsável: Paulo 
Fernando Barusi da Silva – Prefeito. Assunto: Representação 
contra o edital do Pregão Presencial nº 108/18, Processo Admi-
nistrativo nº 11.224/18, tendo por objeto o registro de preços 
para eventual aquisição de insumos destinados aos discentes 
da rede municipal de ensino, em atendimento à Secretaria de 
Educação. Exercício: 2018.

Vistos.
O cidadão ALAN CESAR DE ARAUJO insurge-se contra o 

edital do Pregão Presencial nº 108/18 (processo administrativo 
nº 11.224/18), promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JANDIRA, tendo como objeto o registro de preços para eventual 
aquisição de insumos destinados aos discentes da rede munici-
pal de ensino, em atendimento à Secretaria de Educação.

A petição foi protocolada nesta Corte ontem (17/09/18) e a 
seguir distribuída ao meu Gabinete, enquanto a data de recebi-
mento dos documentos e propostas está marcada para amanhã 
(19/09/18), a partir das 09h00min.

O Representante alega, em síntese, que o edital é restritivo, 
consoante o seguinte: a) que várias empresas fabricam e impor-
tam dezenas de marcas de borrachas sem capas que com certe-
za não correrão o risco de ter Bisfenol-A, mas a Prefeitura e seu 
parceiro comercial insistem em pedir uma borracha específica 
com a apresentação de um laudo especifico, unicamente para 
direcionar a licitação para um parceiro comercial, quando este 
produto já tem que ter o selo do Inmetro compulsório e ainda 
tem de ter apresentação de laudos diversos, assim como acon-
tece com a cola branca líquida, com prazo de 05 (cinco) dias; b) 
quanto a lápis de cor 12 cores, além de apenas pedir o selo FSC 
como certificação ambiental, ainda exigem cores que devem vir 
nas caixas, não deixando apenas que sejam aleatórias como 
é de praxe no mercado; c) quanto a lápis preto grafite, caneta 
hidrográfica e régua escolar, também pedem laudos adicionais 
de produtos já obrigados a ter o selo do Inmetro, no prazo de 
05 (cinco) dias.

Feito o relato, passo a decidir.
Analisando a Representação apresentada não me convenço 

da necessidade de paralisação da licitação, eis que ausentes, 
a meu ver, as condições indispensáveis ao procedimento, cuja 
natureza excepcional e de caráter sumaríssimo exige clara 
afronta à legislação ou à jurisprudência, conforme reiteradas 
decisões desta Corte.

Nesse sentido, no exíguo prazo disponível, pude verificar 
que a peça contém afirmações sem estar acompanhada de 
maiores elementos, com informações mais precisas e apoio em 
documentação técnica, caracterizando, pois, reclamações de 
cunho mais genérico.

Finalmente, destaco que o impugnante poderia ter solici-
tado esclarecimentos à origem, o que também era possível e 
razoável, segundo a lei e o próprio ato convocatório.

Assim sendo, indefiro o pedido e com fundamento no arti-
go 220, § 1º do Regimento Interno, determino o arquivamento 
do presente expediente, antes, porém, transitando para ciência 
do Ministério Público de Contas.

Não obstante, deverá a Administração Municipal avaliar os 
questionamentos feitos, e se for o caso, adotar as providências 
cabíveis para cumprimento da legislação e da jurisprudência 
desta Corte. Alerto ainda, que a presente decisão não a exime 
de verificar eventuais incongruências do edital e nem lhe apro-
veita por ocasião do julgamento ordinário da matéria.

Assim, Publique-se.
Proc.: TC- 017320.989.18.
Processo dependente: TC-18504.989.18.
Interessado: Fernando Jorge Damha Filho – OAB/SP 

109.618. Assunto: requer vista. Advogados já habilitados nos 
autos: Guilherme Mello Graça OAB/SP 399.667, Carlos Henrique 
Pavlú Danna OAB/SP 206.771 e outros.

Defiro vista dos autos ao interessado acima nominado, pelo 
prazo de 5 (cinco) dias, observadas as cautelas legais.

Publique-se.
Proc.: TC- 017320.989.18.
Processo dependente: TC-18504.989.18.
Interessado: Fernando Jorge Damha Filho – OAB/SP 

109.618. Assunto: requer vista. Advogados já habilitados nos 
autos: Guilherme Mello Graça OAB/SP 399.667, Carlos Henrique 
Pavlú Danna OAB/SP 206.771 e outros.

Defiro vista dos autos ao interessado acima nominado, pelo 
prazo de 5 (cinco) dias, observadas as cautelas legais.

Publique-se.

***00019706.989.18-3
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
TOSHIO TOYOTA
AUDITORA: SILVIA CRISTINA MONTEIRO MORAES
***00019717.989.18-0
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA
EDMAR DUARTE GOMIERO
AUDITOR: SAMY WURMAN
***
***TIP: ADMISSAO DE PESSOAL - CONCURSO PROCES-

SO SELETIVO

***
***00019654.989.18-5
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAVIAO PEIXOTO
GUSTAVO MARTINS PICCOLO
AUDITOR: ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS
***00019675.989.18-0
PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
JOSE CARLOS HORI
AUDITOR: SAMY WURMAN
***
***TIP: CONTROLE DE PRAZOS DAS RESOLUCOES E 

INSTRUCOES

***
***00019683.989.18-0
CAMARA MUNICIPAL DE ARACARIGUAMA
ADEMARIO JESUS MENDES
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***
***TIP: ADMISSAO PESSOAL - CONCURSO

***
***00019718.989.18-9
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCINIO PAULISTA
JOSE MAURO BARCELLOS
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
***
***TIP: PRESTACAO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

***
***00019480.989.18-5
ROSEMEIRE FERNANDES ALMEIDA PIRES
GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS - SECRETARIA 

DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
FRANCISCO SERGIO FERREIRA JARDIM
OMAR CASSIM NETO
CONSELHEIRO: ANTONIO ROQUE CITADINI

 DESPACHOS

 DESPACHOS DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE: TC-018571/026/16 PROCESSO: TC-002322/ 
009/14 INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Tietê, represen-
tada por sua Secretária de Negócios Jurídicos, Dra. Luciana 
Baiardi Dias Ferraz, OAB/SP nº 244.409 ASSUNTO: Recurso 
Ordinário interposto em 7/07/2016, em face da r. Decisão da 
Colenda Segunda Câmara, publicada no DOE de 17/06/2016 
Tendo em vista a manifestação do Gabinete Técnico da Presi-
dência, indefiro in limine, por impertinência, o processamento 
do recurso ordinário, com fundamento no artigo 138, inciso III, 
do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
PROCESSO: TC-800247/350/11 INTERESSADO: Antonio 

Aparecido Moris, ex-Prefeito do Município de Oriente ASSUNTO: 
Peça inominada formulada em face de decisão proferida no 
TC-800247/350/11 Tendo em conta a manifestação do Gabinete 
Técnico da Presidência (fls. 160/161), indefiro in limine, por 
intempestividade, o processamento do apelo como Recurso 
Ordinário, com fundamento no artigo 138, inciso V, do Regimen-
to Interno deste Tribunal, podendo o interessado reivindicar, se 
assim desejar, o procedimento nos termos e com os requisitos 
tutelados nos artigos 72 e seguintes da Lei Complementar nº 
709/93.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
ANTONIO ROQUE CITADINI

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO RELATOR 
ANTONIO ROQUE CITADINI
Proc.: 00006155.989.16-3.
Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS (CNPJ 

51.502.490/0001-65). Assunto: Contas de Câmara - Exercício de 
2017. Exercício: 2017.

Vistos.
Os autos estão conclusos para julgamento e, portanto, os 

requerimentos inseridos nos eventos 40, 41 e 44 ficam prejudi-
cados, podendo ser renovados no momento oportuno.

Publique-se e Notifique-se por via do Sistema Eletrônico, de 
conformidade com a Resolução nº 01/2011, a íntegra das mani-
festações que compõem o presente processo poderá ser obtida, 
mediante regular cadastramento e habilitação, no Sistema de 
Processo Eletrônico (e-TCESP), no site www.tce.sp.gov.br.

Expediente(s): TC-000466/020/18. Ref.Processo(s): 
TC-002020/003/12.

Órgão Público Parceiro: Prefeitura de Monte Mor. Organiza-
ção da Sociedade Civil de Interesse Público: Instituto de Saúde 
e Meio Ambiente - ISAMA. Autoridade(s) que firmou(aram) o(s) 
Instrumento(s): Rodrigo Maia Santos, Prefeito. Objeto: Prestação 
de contas – repasses públicos ao terceiro setor. Matéria Julgada: 
Prestação de contas. Exercício – 2011. Valor - R$ 8.901.970,83. 
Assunto do Expediente: Procuração. Advogado(s): Fúlvio Jerô-
nimo de Oliveira (OAB/SP 223.397); Claudia Pereira de Moraes 
(OAB/SP 212.916); e outros. Fiscalizado por: UR-3 - DSF-I.

Vistos.
1. Consoante solicitado no expediente TC-466/020/18, 

determino a juntada do instrumento procuratório aos autos de 
referência.

Publique-se.
Proc.: TC-003654/026/13.
Representante: Manoel do Posto – Presidente da Câmara 

Municipal de Embu Guaçu. Representada: Prefeitura Municipal 
de Embu Guaçu. Assunto: Representação comunicando a ocor-
rência de eventuais irregularidades no âmbito da Prefeitura 
relacionada com abastecimento de veículos da municipalidade, 
durante o exercício de 2012. Fiscalizada por: GDF-07 - DSF-I.

Vistos.
Em face da manifestação de Assessoria Técnico-Jurídica 

(fls.239/241), nos termos e para os efeitos do inciso XIII, do 
artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93, assino aos interes-
sados o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de 
publicação, para que tomem conhecimento de toda a instrução 
e apresentem suas justificativas e contrarrazões.

Publique-se.
Expediente: TC-009646/026/18 ref. TC-001400/004/13.
Interessado: Geraldo Aparecido Bittencourt Morais, por 

meio de seu procurador, Dr. José Roberto Moreira de Azevedo 
Júnior – OAB/SP nº 202.697

Assunto: Pedido de retirada de pauta para apresentação de 
memoriais e elaboração de eventual sustentação oral

Defiro o requerido.
Publique-se.
Expediente: TC- 16387/026/17.
Interessado: Ministério Publico do Estado de São Paulo. 

Assunto: Pedido de informações.
Vistos.
Ciente.
Ao Cartório para notificar o Ilustre Subscritor, encaminhan-

do-lhe cópia das fls. 25 e 26, ressaltando que o presente TC 
encontra-se em fase de instrução para julgamento.

Publique-se.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 19 de setembro de 2018 às 01:36:10.
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